
Requer  ao  Exmo.  Prefeito
Municipal  informações  sobre  o
atendimento  de  médico  pediatra
nas unidades básicas dos bairros.

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada,  as  seguintes  informações sobre  o  atendimento  de médico  pediatra  nas
unidades básicas dos bairros:

1-) Todas as unidades contam com esse atendimento? (Discriminar quais unidades
de saúde e a quantidade de vagas oferecidas diária, semanal e quinzenalmente).

2-)  Tem previsão da retomada desse atendimento nas unidades que não contam
com o mesmo?

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente Requerimento uma vez que a população
tem se queixado da falta de atendimento de médico pediatra nas unidades básicas
de saúde dos bairros.

Palácio Legislativo Água grande, 26 de agosto de 2021.

GRACIANE DE MADUREIRA
    Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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